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Ass. 

/ 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 

HI, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 

Portaria nº 0289/2018, de 15 de Junho de 2018.   

  

CONSIDERANDO: 

A orientação do Tibunal de Contas do Estado (TCE-RJ) feita no processo 

nº2012.10615-8, de 27/12/2012; 

RESOLVE: 

Retificar a portaria nº 003 de 30 de janeiro de 2013 da CAPPS dando novo texto: 

Art. 1º - APOSENTAR, integralmente, de acordo com laudo médico às fls. 03, que 

o invalida definitivamente para o serviço público, o servidor Sr. JORGE LUIZ 

FERREIRA NEVES, matrícula 000300-5, cargo Ajudante de Obras e Serviços, Padrão 

07, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, conforme o 

disposto na seguinte legislação vigente: Artigo 40, 8 1º, Inciso I c/c Artigo 6º-A, da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.    
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